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DECRETO LEGISLATIVO Nº 309/2025 
DATA 25/11/2025 

 
Súmula: Transfere temporariamente a sede 
oficial da Câmara Municipal de Rio Bonito 
do Iguaçu, estado do Paraná, para local 
provisório, em razão da impossibilidade de 
utilização do edifício-sede. 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente o disposto 
no § 2º do Artigo 3º do Regimento Interno da Câmara (Resolução nº 048 de 25 de agosto de 
2008, 

 
Considerando a ocorrência de evento meteorológico extremo, consubstanciado em 

tornado classificado como F4 pelo Sistema Meteorológico do Paraná - SIMEPAR, conforme a 
Escala Fujita, que atingiu o território municipal, ensejando a decretação de Situação de 
Calamidade Pública por meio do Decreto nº 305, de 08 de novembro de 2025; 

 
Considerando os danos materiais e estruturais ocasionados pelo referido sinistro no 

edifício-sede do Poder Legislativo Municipal, os quais demandam obras de reforma e 
recuperação; 

 
E por fim, considerando a necessidade de garantir a continuidade das funções 

institucionais, administrativas e parlamentares da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica temporariamente transferida a sede oficial da Câmara Municipal de Rio 

Bonito do Iguaçu para o endereço comercial abaixo nominado, em razão da impossibilidade 
de utilização do edifício-sede atingido pelo evento climático. 

 
Art. 2º A transferência provisória decorre da necessidade de execução de obras de 

reforma e adequação estrutural no prédio da Câmara, circunstância que inviabiliza, por prazo 
indeterminado, a realização das sessões plenárias e o regular funcionamento das atividades 
administrativas no local. 

 
Parágrafo Único. A sede provisória da Câmara Municipal, destinada ao exercício 

das atividades administrativas e parlamentares, incluindo Sessões Plenárias Ordinárias e 
Extraordinárias, Audiências Públicas e reuniões das Comissões Permanentes, funcionará no 
seguinte endereço: 

 
I – Rua Guarapuava, nº 171 – Bairro Centro – Município de Rio Bonito do Iguaçu. 

 
Art. 3º A presente medida assegura, em caráter excepcional e temporário, a 

continuidade do atendimento ao público, da tramitação legislativa e do pleno exercício das 
funções institucionais do Poder Legislativo, preservando os princípios da transparência, 
eficiência e responsabilidade na gestão pública. 

 
Art. 4º A mudança de sede possui caráter temporário, permanecendo vigente 

enquanto perdurarem as obras de reforma do edifício-sede. 
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Art. 5º Nos termos do inciso I, § 1º, art. 61 do Regimento Interno, a Sessão Ordinária, 

usualmente realizada às segundas-feiras, às 19 (dezenove) horas, poderá ocorrer em dia e 
horário diversos. 

 
Parágrafo Único. A Sessão Ordinária será previamente convocada pelo Presidente 

do Legislativo na sessão imediatamente anterior e em caso de impossibilidade será 
convocada mediante Edital de Convocação. 

 
Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, 

em 25 de novembro de 2025. 
 

EDSON RODRIGO CAMARGO 
Presidente 

 
JUCIMAR PÉRICO 

Vice-presidente 
 

LUIZ ANDRÉ MOREIRA 
1º Secretário 

 
JARDEL RITTER 

2º Secretário 

ANEXO I  

EDITAL PÚBLICO DE MUDANÇA TEMPORÁRIA DA SEDE DO LEGISLATIVO 

A Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, estado do Paraná, por meio da sua 
Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade com o 
disposto no § 2º do artigo 3º, do Regimento Interno (Resolução nº 048/08 de 25 de agosto de 
2008), torna público que, a partir de 02/12/2025 fica transferida temporariamente a sede do 

Legislativo para o seguinte endereço comercial: 
 

I - Rua Guarapuava, nº 171 – Bairro Centro – Município de Rio Bonito do Iguaçu. 
 

Câmara municipal de Rio Bonito do Iguaçu, em 25 de novembro de 2025. 
 

EDSON RODRIGO CAMARGO 
Presidente 

 
JUCIMAR PÉRICO 

Vice-presidente 
 

LUIZ ANDRÉ MOREIRA 
1º Secretário 

 
JARDEL RITTER 

2º Secretário 


